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Art. 1º Ficam nomeados para responder pela coordenação e ela-

boração do Plano Municipal de Redução de Riscos – PMRR, os 

seguintes servidores da Secretaria de Proteção e Defesa Civil:

• Coordenador de Geotecnia: PEDRO FRANÇA MAGA-

LHÃES, matrícula 14354;

• Coordenadora de Geologia: SUZANA CRISTINA DE MOU-

RA, matrícula 29240;

• Coordenador de Engenharia: ALEXANDRE MILCZANO-

WSKI RIBEIRO, matrícula 11752;

• Coordenador de Geoprocessamento: MAYKON DA SILVA 

DE OLIVEIRA, matrícula 11757.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

12 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

FÁBIO JUNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

D E C R E T O        Nº   13.471,  DE  04  DE  ABRIL  DE  2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 5º da Lei nº 4.271, de 13 de dezembro de 2023, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

59.260.898,29 (cinquenta e nove milhões, duzentos e sessenta mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Excesso de Arrecadação: RECURSOS 

ORDINÁRIOS – Fonte: 15000000 – R$ 38.760.898,29 (trinta e oito milhões, setecentos e sessenta mil, oitocentos e noventa e oito reais 

e vinte e nove centavos); RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO – Fonte: 15001001 

– R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais) e RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 

– SAÚDE – Fonte: 15001002 – R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), na forma seguinte:

DOTAÇÃO CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2017 04 122 0204 2157 33903615 15000000

1.7.2.1.50.0.1.00000.1

 108.000,00 

2024 20 2017 04 122 0204 2717 33903978 15000000  1.700.000,00 

2024 20 2020 04 122 0225 2682 33904011 15000000  500.000,00 

2024 20 2020 15 451 0220 1013 44905199 15000000  4.000.000,00 

2024 26 2601 08 244 0231 2246 33903203 15000000  2.081.000,00 

2024 25 2501 17 512 0210 2204 33903999 15000000  550.446,39 

2024 20 2023 15 451 0220 1013 44905199 15000000  18.304.164,45 

2024 26 2601 08 244 0144 2509 33903979 15000000  1.430.000,00 

2024 26 2601 08 243 0136 2705 33903979 15000000  1.600.000,00 

2024 26 2601 08 244 0138 2248 33903953 15000000  81.000,00 

2024 25 2501 17 512 0210 1671 44905199 15000000  1.300.000,00 

2024 25 2501 17 512 0210 1672 44905199 15000000  6.000.000,00 
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2024 22 2201 15 695 0208 1678 44905199 15000000

1.7.2.1.50.0.1.00000.1

 876.151,77 

2024 25 2501 17 512 0210 1154 44905191 15000000 230.135,68

2024 20 2012 12 361 0214 2356 33903024 15001001  980.000,00 

2024 20 2012 12 367 0214 2356 33903024 15001001  162.611,48 

2024 20 2012 12 361 0214 1474 33903965 15001001  77.156,00 

2024 20 2012 12 365 0214 1474 33903965 15001001  125.097,90 

2024 20 2012 12 361 0214 1474 33903026 15001001  892.565,04 

2024 20 2012 12 365 0214 1474 33903026 15001001  8.255.403,33 

2024 20 2012 12 361 0214 1474 33903016 15001001  321.453,04 

2024 20 2012 12 365 0214 1474 33903016 15001001  379.360,71 

2024 20 2012 12 361 0214 2356 44905210 15001001  572.976,00 

2024 20 2012 12 365 0214 2356 44905210 15001001  243.376,50 

2024 20 2012 12 365 0214 2356 33903024 15001001  490.000,00 

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33903905 15001002  8.000.000,00 

TOTAL 59.260.898,29

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

15001001 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação

15001002 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Receita: Cota -Parte do ICMS – Principal

FONTE DE RECURSOS: 15000000

Código de Classificação: 1.7.2.1.50.0.1.00000.1

Demonstrativo da Receita Arrecadada no Período

                          Período de 01/01/2023 a 31/03/2023  R$ 118.575.689,90

                          Período de 01/04/2023 a 31/12/2023 R$ 677.839.412,54

                          Período de 01/01/2024 a 31/03/2024   R$ 199.932.814,60

Demonstrativo da Taxa de Incremento

       Arrecadação do 1º período 2024, dividido pelo 1º período de 2023, é igual a Taxa de Incremento

                          Período de 01/01/2024 a 31/03/2024   R$ 199.932.814,60

                          Período de 01/01/2023 a 31/03/2023  R$ 118.575.689,90

Taxa de Incremento 1,69

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação



47
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1872 • 12 de abril de 2024

    Arrecadação do 2º período 2023 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a provável arrecadação do mesmo período para 2024.

    Período de 01/04/2023 a 31/12/2023 R$ 677.839.412,54 1,69 R$ 1.142.918.432,19

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

(+) Arrecadação do 1° Período 2024                                            R$ 199.932.814,60

(+) Arrecadação Provável do 2° Período 2024                                     R$ 1.142.918.432,19

(=) Arrecadação Provável no Exercício de 2024                            R$ 1.342.851.246,79

(-) Previsão Orçamentária 2024                                        R$ 895.000.000,00

(=) Provável Excesso de Arrecadação                          R$ 447.851.246,79

(-) Excesso de Arrecadação Utilizado                                               R$ 0,00

(=) Excesso de Arrecadação Disponível                                R$ 447.851.246,79

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 04 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

THAISA CARNEIRO BEDÊ 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO

DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO


